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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA – D.U Nº 157/2021 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 03/02/2021,
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NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
EMPRESA  LA DART INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EIRELI - EPP

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa
Pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972,
inscrita no CNPJ nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP
71.215-000 doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de
Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e
domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada NOVACAP e a empresa LA DART INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EIRELI - EPP, estabelecida na Quadra 11 Lotes 66/68/70/72 Salas Térreo - Setor de Industria I,
Ceilândia - DF, CEP: 72.265-110, inscrita no CNPJ sob o n° 01.251.610/0001-20, CF/DF: 07.313.709/001-91
(Doc. SEI/GDF nº 69731961 p.56), neste ato representada pelo Senhor MÁRCIO HÉLIO TEIXEIRA
GUIMARÃES, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado em Tagua�nga - DF, conforme
atos cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 69731961 p.62), a seguir denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 84952631),
o Voto do Senhor Diretor de Urbanização, (Doc. SEI/GDF nº 85111259), e a Decisão da Diretoria Execu�va
(Doc. SEI/GDF nº 85111328), constantes do Processo  SEI/GDF nº 00390-00003584/2018-48, vinculando-
se as partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP,  à Lei nº
13.303/2016  e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo e Prorrogação dos prazos contratuais por mais 120 (cento e vinte)
dias corridos, passando o término da execução de 20/05/2022 para 17/09/2022 e o término da vigência
de 31/07/2022 para 28/11/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO



Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E DA EFICÁCIA

Este  Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.
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